
Jurisprudência de mercado relevante 

Exportação de açúcar 

Dimensão produto: o mercado de exportação de açúcar é analisado pelo CADE 
sem segmentações entre os diferentes tipos de açúcar, considerando a alta 
substitutibilidade entre os produtos. 

Dimensão geográfica: o mercado foi analisado como nacional na maioria dos 
casos, em que pese o CADE também tenha analisado a dimensão regional em 
alguns precedentes, com base na região em que o açúcar é produzido ou 
exportado. 

Jurisprudência: 08700.009316/2023-86; 08700.001703/2021-11; 
08700.011517/2015-33; 08700.008565/2024-35 (Açucareira Quatá S.A., Salto 
Botelho Agroenergia S.A. e Salto Botelho Agroenergia Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior). 
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